
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 
030 0 

Declara de Utilidade Pública para fins de 	desa 

propriaça-o, amigável ou judicial 27 (vinte e sete 

datas de terras - sob n2s 1 (hum) à 27 (vinte e 

sete), com área total de 15.525,00 m2  (quinze mil 

quinhentos e vinte e cinco) metros quadrados e 

28 (vinte e oito) datas de terras, sob n2 1 (hum) 

a 28 (vinte e oito), com área total de 	16.200,00 

m2  (dezesseis mil e duzentos) metros 'quadrados , 

descritas nas matrículas imobiliárias sob n2 7.563 

e 10.922, respectivamente, do C.R.I., do 	10  

Ofício, desta comarca, da planta geral urbana do 

distrito de Vila Alta, município 	e comarca 	de 

Umuarama/Estado do Paraná. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, especialmente as disposições contidas 	no 

Decreto-Lei n2 3365/41, de 21 de junho de 1941, com alteração da' Lei n2 6602 

de 07.12.78, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n2 1562 sancionada em 12 	de 

outubro de 1991; que autoriza o Poder Executivo a proceder a 	desapropri.  

aço de imóvel; 

CONSIDERANDO, que os imóveis retro sumulados servira-o 	de 

amparo à edificaça-o de Conjunto Habitacional, visando Unica e 	exclusivamen 

te, minorar o deficit residencial do referido Distrito; 

CONSIDERANDO, que as futuras obras que sera-o alocadas sobre 

os respectivos imóv-  eis, sa-o de Cunho eminentemente.social; 

CONSIDERANDO, que e-  objetivo do Poder Público Municipal, 

assiste-ncia pública, notadamente, voltada aos munfpés,-  menos abastados, 

traves de programas específicos; 

CONSIDERANDO, que as ações da Administr'ação Pública 	Munici 

pal; esto diretamente direcionadas para o primado da ordem e do trabalho, 

visando o bem estar e a justiça sociais; 

CONSIDERANDO, finalmente, que a construça-o de casas 	popula 

res, que ali sera-o assentadas, sa-o de releva-ncia pública, 
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Art. 12. Ficam declarados de utilidade póblica, para fins de desa 

propriação, amigável ou judicial, 27 (vinte e sete) datas de terras, da quadra 

n2 43 (quarenta e tres), da planta geral urbana, do Distrito de Vila Alta, Mu 

nicípio e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, com área total de 15.525, 

00 m2  (quinze mil quinhentos e vinte e cinco) metros quadrados; 	correspon 

dendo às datas n2s: 1,2,3,12,13,14,15,16,17,26,27 e 28, todas com área 	de 

450,00 m2  (quatrocentos e cinquenta) metros quadrados; e, as datas n2s 	4, 

5,6,7,10,11,18,19,20,21,22,23,24 e,25; todas com area de 675,00 m2  (seiscen 

tos e setente e cinco) metros quadrados; e 28 (vinte e oito) datas de terras, 

da quadra n2 48 (quarenta e oito) Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, 

com área total de 16.200,00 m2  (dezesseis mil e duzentos) metros quadrados; 

correspondente as datas de terras n2s: 1,2,3,12,13,14,15,16,17,26,27, e 28, 

todas com área de 450,00 m2  (quatrocentos e cinquenta) metros quadrados; 

e, as datas n2s: 4,5,6,7,8,9,10,11,18,19,20,21,22,23,24 e 25, todas com 	a 

area de 675,00 m2  (seiscentos e setenta e cinco) metros quadrados; com os 

limites e confrontações descritos nas matrículas imobiliárias do C.R.I., 	do 

12 Ofício, desta Comarca, sob n27.563 e 10.922, respectivamente, de propri 

edade de li CARLOS NEGRINI FILHO e sua mulher - ANA CÉLIA NEGRINI; 

Art. 22. A desapropriação fundamenta-se no Decreto-Lei n2 3365, 

de 21 de junho de 1941, artigo 52, letra "e" e as alterações 	introduzidas 

pela Lei n2 6602 de 07 de dezembro de 1978; 

Art. 32. Fica reconhecida a urgencia de que trata o artigo 15 	, 

do mesmo diploma legal, que será alegada em Juízo, para a obtenção 	da 

"imissão provisória da posse"; 

Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezembro de 1991. 

LEXA DRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário-  de AdminiStração 

JOSÉ ENTO NETO 
Proc rador Jurídico 

EVL/fg. 
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